
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.558.924 - SP (2015/0243705-8)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : JOSE CARLOS DA SILVA 
ADVOGADO : LUCIMARA PORCEL E OUTRO(S) - SP198803 
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. APLICABILIDADE DO CPC/1973. APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por José Carlos da Silva, com fulcro nas 

alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, assim ementado (fl. 215, e-STJ):

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 
PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE 
MATÉRIA JÁ DECIDIDA.
1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o 
recurso ser julgado pelo respectivo Relator.
2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não 
deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar 
ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil 
reparação para a parte.
3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se 
pelo entendimento jurisprudencial dominante. Pretende o agravante, em 
sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão 
recorrida.
4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

Os embargos de declaração foram rejeitados, conforme ementa de fl. 236, 
e-STJ.

No apelo especial, a parte recorrente alega violação dos art. 49 e 57, § 2º, da Lei 
n. 8.213/1991 e divergência jurisprudencial em face da fixação da DIB na data da citação 
(02/07/2004) quando a legislação prevê que o correto seria a data de entrada do 
requerimento referente ao procedimento administrativo (27/02/2002).

Sustenta, ademais, malversação do art. 20, § 3º, CPC/1973, haja em vista que, 
tendo a parte decaído apenas no tocante à fixação da data de início do benefício, trata-se 
de sucumbência mínima, de modo que o INSS deve responder por inteiro pelas despesas 
e honorários.  

Sem contrarrazões.
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 257-258, e-STJ.
É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente, registra-se que "[a]os recursos interpostos com fundamento no 

CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos 
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até 
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então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo n. 
2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 9/3/2016)".

No que tange à fixação da data de início do benefício, verifica-se que a Corte de 
origem divergiu do entendimento firmado pela jurisprudência desta Corte, segundo o qual 
quando reconhecido o direito à aposentadoria no momento do requerimento 
administrativo, por estarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é 
irrelevante que a comprovação do tempo necessário tenha se dado apenas durante a 
instrução judicial. 

A propósito, confiram-se os precedentes:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO 
INICIAL DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO.
1. Hipótese em que o Tribunal local consignou: "conquanto o autor tenha 
formulado requerimento administrativo, o termo inicial deve ser fixado na 
data da citação (29/03/2010 - fl. 264), haja vista que apenas com a 
elaboração em juízo do laudo pericial de fls. 495/502 é que foi possível o 
reconhecimento dos períodos especiais requeridos e a concessão da 
aposentadoria especial" (fl. 625, e-STJ).
2. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça 
consolidou-se no sentido de que, havendo requerimento administrativo, 
como no caso, este é o marco inicial do benefício previdenciário. 
Incidência da Súmula 83 do STJ.
3. A Primeira Seção do STJ, no julgamento da Pet 9.582/2015, Relator 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 16.9.2015, consolidou o 
entendimento de que "a comprovação extemporânea da situação jurídica 
consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito 
adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao 
benefício previdenciário no momento do requerimento administrativo, 
quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria".
4. Recurso Especial provido (REsp 1.656.156/SP, Segunda Turma, Rel. 
Min. Herman Benjamin, DJe 2/5/2017).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. ATRASADOS. DATA DO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO - DER. DATA DA CITAÇÃO. RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Previdenciária proposta por José Antonio 
Pereira da Silva, ora recorrente, contra o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, ora recorrido, objetivando a concessão da Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição.
2. O Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, e determinou o 
pagamento dos valores atrasados desde a data da citação em 8.10.2014.
3. O Tribunal a quo deu parcial provimento à Apelação do INSS.
4. O STJ já consolidou o entendimento de que, na ausência de requerimento 
administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado imediatamente 
à citação. Nesse sentido: REsp 1450119/MT, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Rel. p/ Acórdão Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Seção, DJe 01/07/2015, e AgRg no REsp 1573602/SP, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/05/2016.
5. In casu, houve requerimento administrativo, conforme fl. 16, sendo a 
data de entrada do requerimento - DER 26.11.2012.
6. Assim, assiste razão ao ora recorrente, devendo os valores atrasados 

Documento: 91974755 Página  2 de 3

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

ser pagos desde a data do requerimento administrativo - DER.
7. Recurso Especial provido (REsp 1.650.556/SP, Rel. Min. Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 24/4/2017).

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO 
INICIAL: DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, 
QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 
DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO. 
1. O art. 57, § 2º., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o 
mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da aposentadoria 
por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento administrativo para 
todos os segurados, exceto o empregado. 
2. A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em 
momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do 
segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício 
previdenciário no momento do requerimento administrativo, quando 
preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria. 
3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de 
reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a 
concessão de aposentadoria especial na data do requerimento 
administrativo, determinou a data inicial do benefício em momento 
posterior, quando foram apresentados em juízo os documentos 
comprobatórios do tempo laborado em condições especiais. 
4. Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação 
ora firmada. (Pet 9.582/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Seção, DJe 16/09/2015). 

A data de início do benefício somente deve ser fixada na data da citação quando 
ausente requerimento administrativo prévio.

Na mesma linha, destaco os seguintes julgados desta Corte: AgRg no AREsp 
475.906/SP, 2ª T., Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 24.4.2014; AgRg no REsp 
1.377.333/SP, 1ª T., Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 3.4.2014; AgRg no 
REsp 1.417.924/SC, 2ª T., Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 16.12.2013; 
AgRg no AREsp 255.793/SP, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 16.4.2013.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial, para fixar o termo inicial 
da concessão do benefício na data do requerimento administrativo. Honorários 
advocatícios por conta do INSS. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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